LEI Nº2461 DE 20 DE JANEIRO DE 2004.

AUTORIZA AQUIRIR IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE FRIDOLINO ALFREDO SPECHT, DESTINADA A AMPLIAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - É o Município autorizado a adquirir de Fridolino Alfredo Specht, pelo valor de R$ 240.000,00 ( duzentos e quarenta mil reais), uma área de terras com o superfície de 30.000m2 (trinta mil metros quadrados), situada na Rua Blumenstraus, fração de terras dentro de uma área maior de 91.662,00 m2, matriculada sob n° 27.517, folhas 01 do livro 2 RG, que tem as seguintes dimensões e confrontações:


NORTE


Iniciando em sentido anti-horário, na extensão de 158,66, ( cento e cinqüenta e oito metros e sessenta e seis centímetros), sentido L-O, confrontando-se com Alfredo Specht.


OESTE


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 170,34m (cento e setenta metros e trinta e quatro centímetros), sentido N-S, confrontando-se com Ilvo Kremer, José Dealmo da Costa, Rua 12 de Outubro, Valdir Inácio de Oliveira, Carlos  Oliveira, Helio Neukamp, Adão Rodrigues da Conceição e Rua Blumenstraus.


SUL


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 163,80m ( cento e sessenta e três metros e oitenta centímetros), sentido O-L, confrontando-se com a Rua Blumenstraus.


LESTE


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 208,04m           (duzentos e oito metros e quatro centímetros), sentido S-N, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.

§ 1.º - O imóvel será pago pelo Município em 40 (quarenta) parcelas mensais e sucessivas, vencendo a primeira em 29 de fevereiro de 2004.

§ 2.º - O valor das parcelas serão reajustadas anualmente, no mês de janeiro de cada ano, pela variação do índice acumulado do INPC/IBGE.

Art. 2º - Fica o poder executivo autorizado a incluir no Plano Plurianual de 2002/2005 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2004, o seguinte Projeto:

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

22. INDÚSTRIA

661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL

0092 – COMPLEXOS INDUSTRIAIS

1.017 – Ampliação do Distrito Industrial

Art. 3º - Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) com a seguinte codificação e classificação:

06.01.22.661.0092.1017 – Ampliação do Distrito Industrial

4.4.9.0.61.00 – Aquisição de imóveis.

Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

09.01.15.451.0051.1011 – 4.4.90.51.00 – 908 – R$ 33.000,00

09.01.15.452.0058.1012 – 4.4.90.51.00 – 912 – R$ 33.000,00


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de janeiro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

